Resposta da Questão de Ordem n.º 0290
Presidente: BARROS MUNHOZ 

                 92ª Sessão Ordinária – 08/08/12
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - .....

Passo a ler a resposta à Questão de Ordem formulada pelo nobre Deputado Campos Machado

Com fundamento no artigo 260 da XIV Consolidação do Regimento Interno o nobre Deputado Campos Machado apresentou Questão de Ordem, na 91ª Sessão Ordinária, em 1º de agosto, visando a esclarecer o real alcance das disposições constantes do artigo 31 da nossa Lei Interna, especialmente em seu inciso V, relatando o seguinte:

Na 7ª Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Infraestrutura desta Assembleia Legislativa, realizada em 13 de junho de 2012, no Plenário D. Pedro I, foi aprovado requerimento subscrito pelos Senhores Deputados Enio Tatto, Geraldo Cruz, João Antônio e José Zico Prado, requerendo o “convite dos responsáveis pelos consórcios Lote 3 - Andrade/Camargo Corrêa, Lote 4 - Mendes Junior Trading e Engenharia, Lote 5 - Consórcio Heleno & Fonseca/Triunfo Iesa, Lote 6 - Consórcio Carioca/Cetenco, Lote 7 - Consórcio Metropolitano 5 (Queiróz Galvão/Odebrecht/OAS) e Lote 8 - Consórcio CR Almeida/Consbem”, para comparecer à mencionada Comissão de Infraestrutura, com a finalidade de prestar informações sobre a licitação da extensão da linha 5-Lilás do Metrô.

O requerimento fundamentou-se no artigo 13, § 1º, item 3 da Constituição do Estado. Depois de aprovado, foi designada uma reunião da Comissão de Infraestrutura, para o dia 8 de agosto próximo, às 14:00 horas, no Plenário José Bonifácio, para essa finalidade. Já foram expedidos ofícios aos representantes das empresas integrantes do consórcio, convocando-os para essa reunião.

Sustenta sua Excelência que tanto os itens 2 e 3, do § 1º, do artigo 13 da Constituição Estadual, como o inciso V, e outros dispositivos do artigo 31 da XIV Consolidação do Regimento Interno outorgam poderes às comissões permanentes para convocar Secretários de Estado, dirigentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, não constando, porém, autorização constitucional ou regimental para convocar dirigentes de pessoas jurídicas de direito privado. Finaliza, pedindo que seja declarada inconstitucional e anti-regimental a deliberação, e em conseqüência, seja desconstituída.

Passo a responder.

Efetivamente, o artigo 13, § 1º; da Constituição do Estado, em seus itens 2 e 3, outorga poderes às comissões Permanentes desta Assembleia Legislativa para convocar Secretário de Estado, e “... convocar dirigentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, para prestar informações sobre assuntos de área de sua competência, previamente determinados...”.

Baseado nessa autorização constitucional, o artigo 31, inciso V do Regimento Interno, dispõe caber às Comissões Permanentes desta Casa, “... convocar dirigentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, para prestar informações sobre assuntos de área de sua competência...”.

Pela análise literal desses dispositivos, nota-se que é permitido às comissões permanentes convocar Secretários e dirigentes da Administração Direta e Indireta do Estado. Também foi concedida autorização para convocar o Procurador-Geral de Justiça, o Procurador-Geral do Estado e o Defensor Público Geral, de acordo com o inciso VI do mesmo artigo 31 do Regimento Interno.

Cabe, ainda, nos termos do inciso VII, convocar representantes de empresa que resulte de desestatização, bem como representante de empresa prestadora de serviço público concedido ou permitido, o que não é o caso das empresas ora convocadas. Mas o esclarecimento mais elucidativo é aquele constante do inciso IV do artigo 31, dispondo caber às comissões “... fiscalizar e controlar as atividades de Secretaria de Estado, entidade autárquica, paraestatal, bem como empresas concessionárias de serviços públicos, relacionadas com a sua especialização, e os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial referida no artigo 32 da Constituição Estadual...”.

Não resta dúvida que o âmbito da fiscalização e controle das comissões não chega a alcançar empresa privada, cuja situação não esteja dentre aquelas previstas no inciso VII do artigo da nossa Lei Interna. A convocação desses dirigentes não tem respaldo constitucional nem regimental.

Hely Lopes Meireles, em seu “Direito Municipal Brasileiro”, ressalta que a função de controle e fiscalização do Legislativo sobre a conduta do Executivo alcança unicamente os atos e agentes que a Constituição da República, em seus artigos 70 e 71, submete à sua apreciação, fiscalização e julgamento.

Nessa linha, Ives Gandra da Silva Martins, ao comentar esses artigos, 70 e 71, da Constituição Federal, assinala que a fiscalização do Legislativo estende-se sobre a União e sua Administração Direta e Indireta e o controle é exercido sobre o Executivo. Por simetria, a fiscalização da Comissão de Infraestrutura alcança o Estado e sua Administração Direta e Indireta, faltando-lhe poderes, no entanto, para intervir na direção de empresa privada.

Cabe acrescentar ainda que o requerimento que deu origem a essa convocação fala em convite. Porém, foi colocado em pauta, na reunião ordinária da Comissão do dia 13 de junho, propondo convocação. E com esse teor foi votado e aprovado, como convocação, em total desconformidade com o pedido original, e deixando de cumprir com exatidão os requisitos do artigo 46 do Regimento Interno. Trata-se de mais um vício que macula a deliberação e a decorrente convocação feita, a qual não pode prosperar.

Com esses fundamentos, entendo assistir razão ao ilustre autor da Questão de Ordem, a qual fica acolhida. Diante disso, com os poderes a mim conferidos pelos artigos 17 e 18, I ‘I’ declaro insubsistente a deliberação da Comissão de Infraestrutura desta Assembleia Legislativa, no tocante item 3 da Ata da Reunião Ordinária realizada no dia 13 de junho de 2012, por contrariar o Regimento Interno, em seus artigos 31, inciso V, e 46, e por consequência ficam sem efeito as convocações dela resultantes. Comunique-se ao Senhor Presidente daquela Comissão, para ciência e providências.

Esta é a resposta à Questão de Ordem suscitada pelo nobre Deputado Campos Machado.

